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LEI Nº 469/2021 
 

SÚMULA: “Ratifica os atos do Poder Executivo como associado da 
Associação dos Municípios do Norte do Paraná – AMUNOP e dá outras 
providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito, sanciono 

e promulgo a seguinte 

 LEI: 
 

Art. 1º - Fica ratificada a manutenção do Município de Rancho Alegre como ente associado e integrante da 

AMUNOP - Associação dos Municípios do Norte do Paraná, desde a criação da entidade até a presente data. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios 

do Norte do Paraná - AMUNOP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº. 

00.058.134/0001/63, entidade de representação dos Municípios do Norte do Paraná.  

Parágrafo Primeiro - A contribuição a que se refere o presente artigo visa assegurar a representação institucional 

do Município de Rancho Alegre nas esferas administrativas do Estado do Paraná e da União, na defesa e 

promoção de seus interesses, além do aprimoramento da Gestão Pública Municipal.  
Parágrafo Segundo - A contribuição mensal prevista no Estatuto Social da Associação do Município do Norte do 

Paraná será fixada anualmente em Assembleia Geral na forma estatutária vigente.   

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se 

necessário, devidamente suplementadas.  
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos trinta dias do mês de março de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 469/2021 
 

SÚMULA: “Ratifica os atos do Poder Executivo como associado da 
Associação dos Municípios do Norte do Paraná – AMUNOP e dá outras 
providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito, sanciono 

e promulgo a seguinte 

 LEI: 
 

Art. 1º - Fica ratificada a manutenção do Município de Rancho Alegre como ente associado e integrante da 

AMUNOP - Associação dos Municípios do Norte do Paraná, desde a criação da entidade até a presente data. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios 

do Norte do Paraná - AMUNOP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº. 

00.058.134/0001/63, entidade de representação dos Municípios do Norte do Paraná.  

Parágrafo Primeiro - A contribuição a que se refere o presente artigo visa assegurar a representação institucional 

do Município de Rancho Alegre nas esferas administrativas do Estado do Paraná e da União, na defesa e 

promoção de seus interesses, além do aprimoramento da Gestão Pública Municipal.  
Parágrafo Segundo - A contribuição mensal prevista no Estatuto Social da Associação do Município do Norte do 

Paraná será fixada anualmente em Assembleia Geral na forma estatutária vigente.   

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se 

necessário, devidamente suplementadas.  
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos trinta dias do mês de março de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 050/2021 
 

SÚMULA: “Prorroga, por prazo indeterminado, o retorno às aulas 
presenciais, conforme disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto 
nº 26/2021 que homologou o Protocolo de Diretrizes Básicas para 
planejamento do retorno às aulas presenciais.” 

 
 

O Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com as demais normas vigentes 

 

CONSIDERANDO o atual cenário de Pandemia de Covid-19, que enseja a observância das orientações e medidas 

de combate e enfrentamento ao coronavírus, emanadas dos órgãos e autoridades da Saúde; 

CONSIDERANDO o decreto nº 138 de 01 de dezembro de 2020, que instituiu o Comitê Municipal responsável 

pelo Plano de Retomada às aulas onde estabelece diretrizes para o planejamento e retorno às aulas presenciais, 

homologado pelo Decreto nº 26/2021; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica prorrogado, POR PRAZO INDETERMINADO, o retorno às aulas presenciais, na Rede Municipal de 

Ensino do Município de Rancho Alegre. 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, EM 31 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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DECRETO Nº 051/2021 
 
 

SÚMULA: Adota e acata as medidas restritivas de enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, decorrente do novo Coronavírus, em 
conformidade com o Decreto nº 7.230/2021, do Governo do Estado do 
Paraná que prorroga até as 5 horas do dia 15 de abril de 2021 a vigência 
das medidas que especifica, previstas no Decreto nº 7.020, de 05 de 
março de 2021 e adota outras providências.” 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.230/2021, de 31 de março de 2021, do Governo do Estado 

do Paraná que dispõe sobre novas medidas de distanciamento social para o enfrentamento da COVID -19, incluído 

no Anexo deste decreto municipal; 

 
CONSIDERANDO o significativo aumento no número de pessoas contaminadas pela Covid-19 

no Paraná, e o decreto estadual referido expedido pelo governo estadual para ajudar a conter a alta na 

disseminação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário 

epidemiológico da COVID-19; 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica adotado neste município de Rancho Alegre, o Decreto nº 7.230/2021, de 31 de 

março de 2021, do Governo do Estado do Paraná, o qual, dispõe especialmente: 

 

I - Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de circulação 

em espaços e vias públicas, excetuadas a circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades 

essenciais. 
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II - Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público 

ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer 

estabelecimentos comerciais. 

 

III - Determina, durante o final de semana no período de vigência deste Decreto, a suspensão 

do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de 

enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

 

IV - Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até as 05 horas do dia 15 
de abril de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e atividades: 

 

a. - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, circos, 

teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 

b. - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas 

de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

c. - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, 

convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico; 

d - casas noturnas e atividades correlatas; 

e. reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 

encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

 

V - Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 

até o dia 15 de abril de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e 

capacidade: 

 

a. academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 20 horas, de 

segunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação; 

b. Restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação da 

capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de 

entrega; 
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c. demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas médicas: sem qualquer 

limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana, sendo que, durante os 

finais de semana fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funcionamento apenas por meio das 

modalidades de entrega. 

d. Igrejas e templos deverão observar a Resolução SESA nº 221/2021 como, adotar as medidas de prevenção 

da Covid-19, como afastamento físico entre as pessoas; que o atendimento seja prioritariamente virtual,  15% 

de ocupação, distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas; assentos individualizados;  controle do fluxo de 

entrada e saída de pessoas, e, na hipótese de formação de filas, deve haver demarcação para manter o 

distanciamento mínimo;  devem ser evitadas práticas de aproximação entre as pessoas e outras formas de 

contato físico. 

 

VI - Estabelecimentos comerciais cuja atividade esteja relacionada à comercialização de 

produtos alimentícios à base de cacau, como chocolates, integram o rol dos serviços e atividades essenciais 

previstos no inciso V do art. 5º do Decreto nº 6.983, de 26 de fevereiro de 2021, sendo assegurado o seu 

funcionamento conforme o regramento previsto para os demais serviços essenciais.  

  

Art. 2º - Fica suspensa a vigência dos Decretos Municipais conflitantes, enquanto durarem os 

efeitos do Decreto nº 7.230/2021, do Governo do Estado do Paraná. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, ao primeiro dia do 

mês de abril de 2021.  

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ANEXO I  

 

Decreto 7230 - 31 de março de 2021 

Publicado no Diário Oficial nº. 10905 de 31 de março de 2021 

 

Súmula: Prorroga até as 5 horas do dia 15 de abril de 2021 a vigência das medidas que especifica, previstas no Decreto nº 

7.020, de 05 de março de 2021 e adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição 

Estadual, e 

Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da 

COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

Considerando a necessidade de restringir horários de funcionamento e capacidade de lotação de estabelecimentos comerciais; 

Considerando a relevância em manter a prestação de serviços e atividades voltadas à subsistência, saúde e abastecimento 

dos cidadãos, desde que observadas as normativas da Secretaria de Estado da Saúde e das demais secretarias municipais 

de saúde; 

DECRETA: 

Art. 1º O § 1º do art. 2º do Decreto nº 7.020, de 05 de março de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

§1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 horas do 

dia 15 de abril de 2021. 

Art. 2º O Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 

5 horas do dia 15 de abril de 2021. 

Art. 3º O art. 4º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 4º Prorroga até as 5 horas do dia 15 de abril de 2021 a vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previsto nos 

artigos 4º e 5º do Decreto nº 6.983, de 2021. 

Art. 4º O art. 5º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º Determina, durante os finais de semana compreendidos no período de vigência deste Decreto, a suspensão do 

funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de enfrentamento de 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

Parágrafo único. Excepcionaliza da suspensão prevista no caput deste artigo as atividades previstas nos incisos I e III do art. 

7º deste Decreto, as quais poderão funcionar nos sábados exclusivamente nas modalidades delivery e drive thru, nos horários 

que especificam. 
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Art. 5º O caput do art. 6º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até as 05 horas do dia 15 de abril de 2021, o funcionamento 

dos seguintes serviços e atividades: 

Art. 6º O caput do art. 7º do Decreto nº 7.020, de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 15 de abril de 2021, 

com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

Art. 7º Os incisos I e III do art. 7º do Decreto nº 7.020, de 2021 passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não essenciais: nos 

municípios com mais de 50 (cinquenta) mil habitantes, das 10 horas às 17 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 

50% de ocupação, e sábado exclusivamente nas modalidades delivery e drive thru, das 10 horas às 17 horas; 

(...) 

 

III - shopping centers: das 11 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação, e sábado 

exclusivamente nas modalidades delivery e drive thru, das 11 às 20 horas; 

Art. 8º Estabelecimentos comerciais cuja atividade esteja relacionada à comercialização de produtos alimentícios à base de 

cacau, como chocolates, integram o rol dos serviços e atividades essenciais previstos no inciso V do art. 5º do Decreto nº 

6.983, de 26 de fevereiro de 2021, sendo assegurado o seu funcionamento conforme o regramento previsto para os demais 

serviços essenciais. 

Art. 9º O caput do art. 1º do Decreto nº 6.999, de 2 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Suspende, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, de 1º de março a 30 de abril de 2021, 

os seguintes atos: 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 31 de março de 2021, 200° da Independência e 133° da República. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 

Carlos Alberto Gebrim Preto 
Secretário de Estado da Saúde 
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PORTARIA Nº. 051/2021 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 

por representante da Administração especialmente designado; 

  

CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 

029/2021 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 31/03/2021, 

encerrando-se em 30/03/2022, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços como Ginecologista, o 

Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, LAÍS DE 

FÁTIMA TONEZE, enfermeira.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: CLÍNICA CICLO VITAL S/S LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 64.512,00 (sessenta e quatro mil quinhentos e doze reais) 
Vigência: 31/03/2021 a 30/03/2022 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 
 Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
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 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 

todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 

abril de 2021. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 052/2021 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 

por representante da Administração especialmente designado; 

  

CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 

031/2021 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 31/03/2021, 

encerrando-se em 30/03/2022, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços Técnico (a) em Enfermagem, 

o Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, LAÍS DE 

FÁTIMA TONEZE, enfermeira.  

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: SORAIA MARIA JUSTINIANO DA SILVA BARBOSA  
Valor total do Contrato: R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta reais) 
Vigência: 31/03/2021 a 30/03/2022 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021 
 Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
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 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 

todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 

abril de 2021. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 053/2021 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 

por representante da Administração especialmente designado; 

  

CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 

032/2021 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 31/03/2021, 

encerrando-se em 30/03/2022, cujo objeto é a Contratação de Prestação de Serviços Médicos como Plantonista, 

o Servidor indicado, ALEX JUNIOR HONORATO, Diretor do Departamento de Saúde e como suplente, LAÍS DE 

FÁTIMA TONEZE, enfermeira.  

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021 
Fiscal Titular: ALEX JUNIOR HONORATO   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: PAULO C. L. RIBEIRO & CIA LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 107.235,84 (cento e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos) 
Vigência: 31/03/2021 a 30/03/2022 Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021 
 Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
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 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 

todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos cinco dias do mês de 

abril de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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REVOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2020 

 

O Prefeito do Município de Rancho Alegre torna público que o Pregão Presencial nº 002/2021 foi 

REVOGADO, por determinação do Prefeito, que revogou o presente certame, tendo em vista a 

orientação da Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 ou (43) 3540-1712 

 

 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 31/03/2021. 

 

 

 

Rancho Alegre-PR, 31 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 017 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 

(Ref: Pregão Presencial nº. 007/2020) 

Seqüência do Apostilamento = 013/2021 

 

DÉCIMO SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 

PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E JIM COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

COM SEDE À RUA PIAUÍ, 95, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR., 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 79.590.519/0001-27. 
 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 012/200 do Município de Rancho 

Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no 

site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 

Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 

Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas 

fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para 

chega ao valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2020, doravante 

denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor 

Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda o preços 

registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 

01/04/2021 a 15/04/2021. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 
Londrina 

Valor Menor Preço 
Nota Paraná 

Região Cornélio 
Procópio 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULA BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro de 
combustível pago ao 

Fornecedor 

Etanol R$ 4,29 R$ 4,16 R$ 4,22 0,05 % R$ 4,21 
Óleo Diesel 

S-10 
R$ 4,22 R$ 3,90 R$ 4,06 0,05 % R$ 4,05 

* Devido as consultas ao Site ANP o município de Cornélio Procópio encontra-se sem resultados, foi usado como 

critérios a consulta ao Site ANP o Município de Londrina - PR e o Site Menor Preço - Nota Paraná, do Município 

de Cornélio Procópio. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos 

jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 
 

 JIM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME  
CONTRATADA 

 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 021 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2020 

(Ref: Pregão Presencial nº. 007/2020). 

Sequencia do Apostilamento = 014/2021 

 

VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-
59. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 013/200 do Município de Rancho 

Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no 

site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 

Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 

Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas 

fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para 

chega ao valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2020, doravante 

denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor 

Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda o preços 

registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 

01/04/2021 a 15/04/2021. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 
Londrina 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 
Cornélio Procópio 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro de 
combustível pago 

ao Fornecedor 

Gasolina R$ 5,57 R$ 5,29 R$ 5,43 0,01% R$ 5,42 
Óleo Diesel 

S-500 
R$ 4,25 R$ 3,89 R$ 4,07 0,01% R$ 4,06 

* Devido as consultas ao Site ANP o município de Cornélio Procópio encontra-se sem resultados, foi usado como 

critérios a consulta ao Site ANP o Município de Londrina - PR e o Site Menor Preço - Nota Paraná, do Município 

de Cornélio Procópio. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos 

jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho 
Alegre 

CONTRATANTE 
 

 
 

Simone Fabri dos Santos 
Posto de Gasolina Fabri LTDA  

CONTRATADA 
 

 
Nelson Martins 

Fiscal do Contrato 
 Testemunha: 
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SÉTIMO EDITAL DE RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020 
 

A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessado na execução do objeto do Edital de 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020, que após a análise e verificação da documentação dos envelopes nº 01 

- Documentos de Habilitação das proponentes, chegou-se ao seguinte resultado: 

 

HABILITAR: 

 

Nº EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 
01 YOSHIMI ODONTOLOGIA inscrito no CNPJ sob o n° 41.229.515/0001-45 de RANCHO ALEGRE- PR. 

 

Visto que as Proponentes acima apresentaram toda documentação, cumprindo os requisitos de Habilitação 

especificados do Edital de Chamamento Público nº 002/2020. 

 

Conforme ATA de Julgamento de Habilitação, Comunica outrossim, que encaminha o processo a Autoridade 

Superior para HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO. 

 

 Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

 
Ligia Vieira Costa Silva 

Presidentes da Comissão 
Permanente de Licitação  

 
 
 
 
 
 

 Ana Paula Rinaldi Tamião 
Membro da Comissão Permanente de  

Licitação 
 
 
 
 

 Michely Nunes da Silva                                 
Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão Permanente de Licitação, e constante nas 

atas das reuniões lavradas em 29 e 31 de Março de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, HOMOLOGO o CREDENCIADO, conforme segue: 

CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº. 002/2020 

 

OBJETO: Credenciamento de Serviços Médicos - Clínico Geral para plantões e ambulatórios, 

especialidades de Pediatria, Dermatologia, Ginecologista, Farmacêuticos, Dentistas, Veterinários. As 

contratações dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados, conforme solicitação de demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

PROPONENTES CREDENCIADOS: 

 

 

 - YOSHIMI ODONTOLOGIA inscrito no CNPJ sob o n° 41.229.515/0001-45 de RANCHO ALEGRE- PR. 

 

HOMOLOGADA EM: 31/03/2021. 

 

Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA Nº 011/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de 04 pneus 225/65/R16 8L e 04 pneus 185/65/R14 86T, para atender a Demanda dos 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados. 
Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0009-2040.3.3.90.30.00.00 CONTA DE DESPESA: (3130 - 494) 
Data do julgamento das propostas: 30/03/2021. 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 30/03/2021. 
 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2021 
 

Referente ao processo administrativo Nº. 033/2021 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo 

em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, 

emitiu parecer favorável referente à Aquisição de 04 pneus 225/65/R16 8L e 04 pneus 185/65/R14 86T, para 
atender a Demanda dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, os produtos serão adquiridos com 
recursos próprios e/ou vinculados. Com a proponente: A M MENDES - ACESSORIOS, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 06.009.600/0001-05 de Apucarana - PR, com o Valor Total de R$ 3.440,00 (treze mil seiscentos e 
sessenta e seis reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída 

através do Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2021. 

 
Rancho Alegre, 31de Março de 2021. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada 

no dia 30 de Março de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2021 
 

OBJETO: Aquisição de 04 pneus 225/65/R16 8L e 04 pneus 185/65/R14 86T, para atender a Demanda dos 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

VENCEDOR: A M MENDES - ACESSORIOS, inscrito no CNPJ sob o nº. 06.009.600/0001-05 de Apucarana - 
PR; 
 
VALOR: R$ 3.440,00 (treze mil seiscentos e sessenta e seis reais); 
 
HOMOLOGADA EM: 31/03/2021. 

 

Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 007/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   

Objeto: Contratação da profissional de Técnico (a) em Enfermagem SORAIA MARIA JUSTINIANO DA 

SILVA BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº 109.132.129-97, de Rancho Alegre - PR, o qual foi 

devidamente Credenciada, para o Item 03 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do Edital de 

Chamamento nº 001/2020, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 

(quarenta) horas, para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 

12 meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 

Dotação Orçamentária: 07.004.10.301.0009.2040.3.3.90.36.00.00 CONTA DE DESPESA: (3180 - 303) 

(12960 - 494) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 23/03/2021 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 29/03/2021 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 30/03/2021 

 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2021 

 

Referente a processo administrativo nº. 031/2021 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 

8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 

aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da 

profissional de Técnico (a) em Enfermagem SORAIA MARIA JUSTINIANO DA SILVA BARBOSA, 

inscrita no CPF sob o nº 109.132.129-97, de Rancho Alegre - PR, o qual foi devidamente 

Credenciada, para o Item 03 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do Edital de Chamamento 

nº 001/2020, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 

(quarenta) horas, para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos 
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próximos 12 meses, a execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de 

Rancho Alegre, com a Preponente a seguir: 

 

CONTRATADO VALOR TOTAL 

SORAIA MARIA JUSTINIANO DA SILVA BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº 

109.132.129-97 

R$ 12.540,00 

 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

Rancho Alegre, 30 de Março de 2021. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de  

Inexigibilidade de Licitação no dia  de 29 de Março de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2021 
 

OBJETO: Contratação da profissional de Técnico (a) em Enfermagem SORAIA MARIA JUSTINIANO DA 
SILVA BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº 109.132.129-97, de Rancho Alegre - PR, o qual foi devidamente 
Credenciada, para o Item 03 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do Edital de Chamamento nº 
001/2020, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, 
para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 12 meses, a execução 
dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTES PREVIAMENTE CREDENCIADOS ATRAVÉS DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. 
 

VENCEDOR (A): SORAIA MARIA JUSTINIANO DA SILVA BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº 109.132.129-
97; 
  
VALOR: R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta reais); 
 
 HOMOLOGADA EM: 30/03/2021. 
 

Rancho Alegre, 30 de Março de 2021. 

 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 008/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 032/2021 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   

Objeto: Prestação de Serviços Médicos como Clínicos  Geral para Plantões de 24 horas nos finais de semana. 

Dotação Orçamentária: 07.04.10.301.0009.2040.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3200 – 303) (3210 - 

494) (5019 - 1019) 

Data do Parecer Jurídico Inicial: 29/03/2021 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 30/03/2021 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 30/03/2021 

 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2021 

 

Referente a processo administrativo nº. 032/2021 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, 

tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria 

Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da Empresa PAULO C. L. RIBEIRO & CIA. LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.827.088/0001-12, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 7 

(Médico Plantonista 24 horas, cada plantão nos Fins de Semana) do Edital de Chamamento nº 002/2020 para 

Credenciamento de Serviços Médicos Hospitalares, com a contratação apenas dos 1º e 2º Finais de Semana, 

para os próximos 12 meses, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, conforme 

determinação do Prefeito Municipal, com a Empresa a seguir: 

 

CONTRATADO VALOR TOTAL 

PAULO C. L. RIBEIRO & CIA. LTDA - ME , CNPJ sob o n° 17.827.088/0001-12 R$ 107.235,84 

 

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

Ligia Vieira Costa Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de  

Inexigibilidade de Licitação no dia  de 30 de Março de 2021, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2021 
 

OBJETO:- Contratação da Empresa PAULO C. L. RIBEIRO & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.827.088/0001-12, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 7 (Médico Plantonista 24 horas, cada 
plantão nos Fins de Semana) do Edital de Chamamento nº 002/2020 para Credenciamento de Serviços 
Médicos Hospitalares, com a contratação apenas dos 1º e 2º Finais de Semana, para os próximos 12 meses, 
execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- PROPONENTES PREVIAMENTE CREDENCIADOS ATRAVÉS DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. 
 

VENCEDOR: PAULO C. L. RIBEIRO & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.827.088/0001-12. 
  
 
VALOR: R$ 107.235,84 (cento e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), com 
valor de R$ 2.234,08 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais e oito centavos) por plantão de 24 horas nos 
finais de semana. 
 
 HOMOLOGADA EM:- 31/03/2021. 
 

Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2021 

 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação Prestação de Serviços como Ginecologista, no 

Município de Rancho Alegre-PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e CLINICA CICLO VITAL 
S/S LTDA - EPP, pessoa jurídica de Cornélio Procópio-PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-

06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando 

Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: CLINICA CICLO VITAL S/S LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida 

Nossa Senhora do Roccio, N° 822, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.510.705/0001-23, neste ato representada pelo 

Dr. LEONARDO HENRIQUE CUNHA ROTTER,  brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM nº. 22.877/PR CPF 

sob o nº. 032.318.179-19 portador da cédula de identidade RG nº. 6.873.839-3 SSP – PR, residente e domiciliado 

na Rua Hitoshi Miyamoto, N° 203, Centro – Cornélio Procópio - PR. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cornélio Procópio - PR. 
 

OBJETO: Contratação da Empresa CLINICA CICLO VITAL S/S/ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.510.705/0001-23, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 3 (Médico Ginecologista, com 
atendimento por consulta com periodicidade mínima de 1 vez por semana na Unidade Mista de Saúde de 
Rancho Alegre) do Edital de Chamamento nº 002/2020, para os próximo 12 meses, a contratação dar-se-á 
com recursos próprios e/ou vinculados. 
 
VALOR TOTAL: R$ 64.512,00 (sessenta e quatro mil quinhentos e doze reais) , sendo o valor de R$ 84,00 
(oitenta e quatro reais), por consulta, conforme Edital de Chamamento nº 002/2020, para Credenciamento. 
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DO REAJUSTE DE PREÇOS: – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, 

salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

04 – UNIDADE  BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0009.2040 – Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (3200 – 303) (3210 - 494) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2021 até 30/03/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do 

contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 
 

Rancho Alegre, 31  de Março de 2021. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Leonardo Henrique Cunha Rotter 
CLINICA CICLO VITAL S/S LTDA - EPP 

CONTRATADA 
 

   
Alex Junior Honorato 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

 Testemunha 

Mauro Aparecido da Silva 
Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 007/2021 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Profissional de Técnico (a) em Enfermagem, que entre 

si celebram o Município de Rancho Alegre e SORAIA MARIA JUSTINIANO DA SILVA BARBOSA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 
Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

CONTRATADO: SORAIA MARIA JUSTINIANO DA SILVA BARBOSA, pessoa física, brasileira, Casada, Técnica 

em Enfermagem, inscrita no CPF sob o Nº. 109.132.129-97, portadora da cédula de identidade RG nº. 12.802.228-

7 SESP – PR, inscrita junto ao Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, sob o N° COREN 1616809, 

residente e domiciliada na Rua Rio de Janeiro, N° 558, Rancho Alegre - PR, CEP 86.290-000. 
 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre - PR. 
 

OBJETO: Contratação da profissional de Técnico (a) em Enfermagem SORAIA MARIA JUSTINIANO DA 
SILVA BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº 109.132.129-97, de Rancho Alegre - PR, o qual foi devidamente 
Credenciada, para o Item 03 - Profissional Técnico (a) em Enfermagem, do Edital de Chamamento nº 
001/2020, sendo necessária a contratação  de 01 (uma) vaga, com carga horária de 40 (quarenta) horas, 
para atender a demanda na Unidade Mista de Saúde, para os próximo nos próximos 12 meses, a execução 
dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta reais), para os próximos 12 (doze) meses, 
sendo o valor mensal de 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais), sendo pagos conforme Edital do 
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Chamamento Público Nº 001/2020, com recursos próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS: – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, 

salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10.301.0009.2040 – Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISÍCA 
CONTA DE DESPESA: (3180 - 303) (12960 - 494) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2021 até 30/03/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do 

contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 
Rancho Alegre, 31 de Março de 2021. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Soraia Maria Justiniano da Silva Barbosa  
CPF: 109.132.129-97 

CONTRATADA 
 

   
Alex Junior Honorato  

Fiscal do Contrato 
 Testemunha 

 
 

  

Mauro Aparecido da Silva 
Gestor do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2021 

 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação Prestação de Serviços Médicos como Plantonista, no 

Município de Rancho Alegre - PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e PAULO C. L. RIBEIRO 
& CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de Bandeirantes - PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-

06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando 

Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: PAULO C. L. RIBEIRO & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Eurípedes Rodrigues, N° 3755, Sala 402-A Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.827.088/0001-12, neste ato 

representada pelo Sr. PAULO CESAR LOPES RIBEIRO,  brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM nº. 

26191/PR CPF sob o nº. 903.513.396-04 portador da cédula de identidade RG nº. 6.184.868 SSP – MG, residente 

e domiciliado na Rua Francisca Alves Morilha, N° 35, Centro – Bandeirantes - PR. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Bandeirantes - PR. 
 

OBJETO: Contratação da Empresa PAULO C. L. RIBEIRO & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.827.088/0001-12, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 7 (Médico Plantonista 24 horas, cada 
plantão nos Fins de Semana) do Edital de Chamamento nº 002/2020 para Credenciamento de Serviços 
Médicos Hospitalares, com a contratação apenas dos 1º e 2º Finais de Semana, para os próximos 12 meses, 
execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados. 
 

VALOR TOTAL: R$ 107.235,84 (cento e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
com valor de R$ 2.234,08 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais e oito centavos) por plantão de 24 horas 
nos finais de semana, conforme Edital de Chamamento nº 002/2020, para Credenciamento. 
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DO REAJUSTE DE PREÇOS: – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, 

salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

04 – UNIDADE  BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0009.2040 – Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

CONTA DE DESPESA: (3200 – 303) (3210 - 494) (5019 - 1019) 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2021 até 30/03/2022 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do 

contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 
Rancho Alegre, 31  de Março de 2021. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Paulo Cesar Lopes Ribeiro 
Paulo C. L. Ribeiro & Cia Ltda - ME 

CONTRATADA 
 

   
Alex Junior Honorato 

Fiscal do Contrato 
 
 

 Testemunha 

Mauro Aparecido da Silva  
Gestor do Contrato 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2020 
 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO. 

 

OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Serviços Médicos - Clínico Geral 

para plantões e ambulatórios, especialidades de Pediatria, Dermatologia, Ginecologista, Farmacêuticos, 

Dentistas, Veterinários. As contratações dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados, conforme solicitação 

de demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O PRESENTE RETIFICA O ANEXO I  DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO, PROMOVENDO AS ALTERAÇÃO 

DE VALOR NO ITEM 08 E 09, CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. AS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

PERMANECEM SEM ALTERAÇÃO. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 22/12/2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em até 02 dias úteis após o protocolo dos envelopes, ou quando a Comissão 

Permanente de Licitação puder se reunir. 

LOCAL: Prefeitura do Município -Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações 

das 08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas, e Portal Transparência do Município - Site: 

www.ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

EMISSÃO: 06/04/2021. 

 

Rancho Alegre-PR, 06 de Abril de 2021. 

 

Fernando Carlos Coimbra  
Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Item 

 
Descrição detalhada do objeto 

 
Qtd 

 
Unid 

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Total 

Estimado 
(R$) 

01 

PEDIATRIA  
 
 ATENDIMENTO POR CONSULTA 
Prestação dos serviços médicos para realização de consultas 
especializadas em Pediatria na prestação de serviços – UMS 
– Unidade Mista de Saúde do município de Rancho Alegre-
PR. Com periodicidade mínima de 01 vez por semana. 

1.536 Consulta 

 
 
 

R$ 111,00 
 

 
 
 

R$ 170.496,00 

02 

DERMATOLIGIA 
 
 ATENDIMENTO POR CONSULTA 
Prestação dos serviços médicos para realização de consultas 
especializadas em Dermatologia na prestação de serviços – 
UMS – Unidade Mista de Saúde do município de Rancho 
Alegre-PR. Com periodicidade mínima de 01 vez por semana. 

720 Consulta R$ 110,83 R$ 79.797,60 

03 

GINECOLOGISTA 
 
 ATENDIMENTO POR CONSULTA 
Prestação dos serviços médicos para realização de consultas 
especializadas em Ginecologia na prestação de serviços – 
UMS – Unidade Mista de Saúde do município de Rancho 
Alegre-PR. Com periodicidade mínima de 01 vez por semana. 

 
768 Consulta R$ 84,00 R$ 64.512,00 

04 

MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS 
 
Segunda à Sexta feira 
  
Plantões de 12 horas 
Início às 19h00min/término ás 7h00min do dia seguinte 
Local de atendimento: Unidade Mista de Saúde – 
Município de Rancho Alegre-PR. 

251 Plantão R$ 1.113,40 R$ 279.463,40 

05 

MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS 
 
Feriados em dia da semana 
 
Plantões de 24 horas 
Início ás 7h00min do dia do feriado/término às 7h00min do dia 
seguinte 
Local de atendimento: Unidade Mista de Saúde – 
Município de Rancho Alegre-PR. 

08 Plantão R$ 2.322,96 R$ 18.322,96 

06 

MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS 
 
Feriado Excepcional 
 
Natal 

03 Plantão R$ 4.552,77 R$ 13.658,31 
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Início as 7h00min do dia do 25/12 e término às 7h00min do 
dia 26/12 
 
Ano Novo 
Início às 7h00min do dia do 01/01/2020 e término às 7h00min 
do dia 02/01/2020 
 
Carnaval 
Início às 7h00min do dia do feriado e término às 7h00min do 
dia seguinte 
Local de atendimento: Unidade Mista de Saúde – 
Município de Rancho Alegre-PR. 

07 

MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS 
 
Sábados e Domingos  
Plantões de 24 horas 
Início às 7h00min do sábado/termino às 7h00min do domingo, 
e 
Início às 7h00min do domingo/termino às 7h00min de 
segunda feira 
Local de atendimento: Unidade Mista de Saúde – 
Município de Rancho Alegre-PR 

104 Plantão R$ 2.234,08 R$ 232.344,32 

08 

MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF 20 HORAS  
Médico Clínico Geral: 20 horas para atender a demanda ESF 
I (Estratégia Saúde da Família) – Inserido no Programa 
Nacional da Atenção Básica. 
Atendimento de segunda a sexta-feira na Unidade Mista de 
Saúde - Município de Rancho Alegre – PR. 
Horário de atendimento: a combinar com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Realizar visitas domiciliares, Serviços Médicos, Hospitalar, 
Ambulatorial: urgência e emergência. Examinar o paciente, 
palpando ou utilizando instrumentos especiais para 
determinar o diagnóstico ou, sendo necessário requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. 
Registrar a consulta médica anotando em prontuário próprio 
a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar 
a orientação adequada. Analisar e interpretar resultados de 
exames de radiografias, bioquímicos, hematológicos entre 
outros, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico. Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Efetuar 
exames médicos, prestar atendimento de urgência e 
emergência verificando alterações agudas de saúde, 
orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para 
prevenir consequências mais graves ao paciente. Emitir 
atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de 
óbito, para atender às determinações legais. Participar de 

12 Mensal R$ 8.100,00 R$ 97.200,00 
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programas de saúde pública, acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização em 
conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas 
de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no município. Participar de reuniões de âmbito local, 
distrital ou regional, mantendo constantemente informações 
sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover 
a saúde e o bem-estar da comunidade. Zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 
ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Realizar 
atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade. 
Realizar atividades em grupo na Unidade Mista de Saúde e, 
quando solicitado ou necessário, no domicílio e/ou demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc). 
Encaminhar quando necessário, usuários a outros pontos de 
atenção respeitando fluxos locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário. Indicar de forma compartilhada com outros pontos 
de atenção a necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. Contribuir, realizar e participar 
das atividades de Educação Permanente de todos os 
membros da equipe, e participar do gerenciamento de 
insumos necessários para o adequado funcionamento da 
Unidade Mista de Saúde. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Utilizar-se de todos os 
recursos necessários para o atendimento do serviço público 
em prol da população. 

09 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS 
Médico Clínico Geral 20 horas semanais para atender a 
Demanda Ambulatorial e de Urgência/Emergência – inserido 
no Programa Nacional de Atenção Básica. 
Atendimento de segunda a sexta-feira na Unidade Mista de 
Saúde – Município de Rancho Alegre – PR. 
Horário de atendimento: a combinar com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Realizar, Serviços Médicos Hospitalar; Ambulatorial: urgência 
e emergência. Examinar o paciente palpando ou utilizando 
instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário requisitar exames complementares e 
encaminhá-lo ao especialista. Registrar a consulta médica, 
anotando em prontuário a queixa, os exames físicos e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. 
Analisar e interpretar resultados de exame de radiografias, 
bioquímicos, hematológicos entre outros, comparando-os 
com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente. Efetuar exames médicos, prestar atendimento de 

12 Mensal R$ 8.100,00 R$ 97.200,00 
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urgência e emergência verificando alterações agudas de 
saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, 
para prevenir consequências mais graves ao paciente. Emitir 
atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de 
óbito, para atender às determinações legais. Participar de 
programas de saúde pública acompanhando a implantação e 
avaliação dos resultados, assim como a realização em 
conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas 
de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde no município. Participar de reuniões no âmbito local, 
distrital ou regional, mantendo constantemente informações 
sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover 
a saúde e o bem-estar da comunidade. Zelar pela 
conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 
ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Realizar 
atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade. 
Realizar atividades em grupo na Unidade Mista de Saúde e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc). 
Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de 
atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário; indicar de forma compartilhada com outros pontos 
de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. Contribuir, realizar e participar 
das atividades de Educação Permanente de todos os 
membros da equipe e participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da 
Unidade Mista de Saúde. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Utilizar-se de todos os 
recursos necessários para o atendimento do serviço em prol 
da população. 

10 

MÉDICO VETERINÁRIO 20 HORAS 
 
 Atendimento de segunda-feira a sexta-feira das 7h30min a 
11h30min e das 13h00min às 17h00min na Secretaria 
Municipal de Saúde – Município de Rancho Alegre-PR 
 
Curso Superior em Medicina Veterinária, com inscrição junto 
ao órgão de classe/ CRV. Prestação de Serviços de Medicina 
Veterinária junto a Secretaria Municipal de Saúde em 
Atendimento à Vigilância Sanitária Municipal. Empresa 
deverá desempenhar funções na Vigilância Sanitária do 
município. Desempenhar atividades de fiscalização, 
supervisão, coordenação, programação, pesquisa ou 
execução especializada, relativas biologia e patologia de 
animais à defesa sanitária, à industrialização, 
comercialização de produtos alimentares. Executar atividades 
de vigilância epidemiológica e sanitária. Avaliar programas de 

12 Mensal R$ 2.274,81 R$ 27.297,72 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 06 de Abril de 2021       Ed. nº 490          PÁG. 40 

 
 
 

controle e erradicação de doenças. Notificar doenças de 
interesse à saúde animal. Controlar trânsito de animais, 
eventos agropecuários e propriedades. Exercer defesa 
sanitária, aprovando projetos de construção e reforma de 
estabelecimentos. Fiscalização, auditoria e autorização de 
estabelecimentos. Analisar processamento, fabricação, 
distribuição, transporte e rotulagem de produtos, bem como 
sua fiscalização. Avaliar risco do uso de insumos. Coletar 
produtos para análise laboratorial. Inspecionar produtos de 
origem animal. Instaurar processos administrativos em 
estabelecimentos infratores. Fazer levantamento 
epidemiológico de zoonoses. Investigar surto de doença 
transmitida por alimentos. Executar programas de controle de 
qualidade de alimentos. Executar programas de controle e 
erradicação de zoonoses. Executar programas de controle de 
pragas e vetores. Orientar acondicionamento e destino de lixo 
causadores de danos à saúde pública. Elaborar programas de 
controle de qualidade de alimentos. Organizar eventos 
técnicos e sociais. Executar atividades de educação sanitária. 
Atuar na preservação ambiental identificando e denunciando 
situações de maus tratos a animais. Projetar instalações com 
vistas ao bem-estar animal. Executar, avaliar, controlar, 
orientar, notificar e/ou fiscalizar atividade ou funções ligadas 
ao Sistema Municipal de Vigilância Sanitária. Fiscalização, 
auditoria e processo de interdição de estabelecimentos no 
combate a Pandemia COVID-19 para o atendimento do 
serviço público. Controlar trânsito de pessoas no comércio, e 
nas barreiras sanitárias do município no controle de entrada 
e saída de pessoas, com verificação de sintomas.  
 

11 

FARMACÊUTICO 40 HORAS 
 
 Atendimento entre os dias de semana, de segunda-feira à 
sexta feira das 7h30min a 11h30min e das 13h00min às 
17h00min – Local: Unidade Mista de Saúde – Município de 
Rancho Alegre-PR. 
 
Recepcionar e identificar o paciente, apresentando e 
explicando os procedimentos a serem realizados. Atuar em 
equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos em Unidades de Saúde. Atuar em equipe 
multiprofissional assegurando a assistência terapêutica 
universalizada na promoção, proteção e recuperação da 
saúde da população, em seus aspectos individuais e 
coletivos. Desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, 
manipulação, produção, controle de qualidade, vigilância 
epidemiológica, farmacológica e sanitária dos medicamentos 
e produtos farmacêuticos. Atuar no controle e gerenciamento 
de medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de 
medicamentos). Prestar assistência farmacêutica na 
dispensação e distribuição de medicamentos correlatos 

12 Mensal R$ 2.123,15 R$ 25.477,80 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 06 de Abril de 2021       Ed. nº 490          PÁG. 41 

 
 
 

envolvendo revisão, atualização, inspeção e fiscalização, 
elaboração de laudos técnicos (exames) e a realização de 
perícias técnico-legais relacionadas com atividades, 
produtos, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de 
natureza farmacêutica. Atuar na seleção (padronização) 
compra (licitação e opção técnica), armazenamento e 
distribuição de medicamentos correlatos. Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou 
correlatas determinadas pelo superior imediato, em todo 
âmbito do município. Descrição detalhada promover o 
controle, requisição e guarda de medicamentos. 
Supervisionar a esterilização de vidros e utensílios. Promover 
o registro de psicotrópicos, receitados, fornecidos ou 
utilizados no Programa Saúde Mental. Participar no 
desenvolvimento de ações de investigação sanitária, 
organizando e orientando na coleta, acondicionamento e 
envio de amostras para análise laboratorial. Supervisionar a 
apresentação de mapas e balanços periódicos dos 
medicamentos utilizados e em estoque, verificando prazos de 
validade. Proceder a ensaios físicos e físico-químicos, 
necessários ao controle e substâncias ou produtos utilizados 
na área da saúde pública. Realizar estudos e pesquisas 
microbiológicas e imunológicas relativas a quaisquer 
substâncias e produtos que interessem a saúde pública, 
colaborar na realização de estudos e pesquisas 
farmacodinâmicas e e em estudos toxicológicos. Examinar e 
controlar do ponto de vista microbiológico ou imunológico, a 
esterilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer 
produto de uso parenteral, vacinas, anatoxinas, antibióticos, 
fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico, 
plástico e quaisquer outros interesses da saúde pública. 
Participar na promoção de atividades de informações e 
debates com a população, profissionais e entidades 
representantes de classe sobre o tema de saúde pública. 
Proceder a manipulação farmacêutica e o aviamento de 
receitas médicas. Controlar a requisição e guarda de 
medicamentos, drogas e matérias-primas, a preparação e 
esterilização de vidros e utensílios de uso das farmácias. 
Organizar e atualizar o fichário de produtos farmacêuticos 
químicos e biológicos, mantendo o registro permanente do 
estoque de drogas. Proceder a fiscalização de farmácias, 
dorgarias, depósitos de drogas, laboratórios e herbanários. 
Participar dos exames de controle de qualidade de drogas e 
medicamentos, produtos biológicos, químicos, odontológicos 
e outros que interessem à saúde pública. Orientar e exexutar 
análises químico-bromatológicas, químico-toxicológicas e 
químico-biológicas. Orientar e executar as análises 
reclamadas pela clínica médica, em laboratórios de análises 
clínicas. Orientar e executar química e microbiológica de 
águas e esgostos. Participar do controle de pesquisas 
farmacológicas e clínicas sobre novas substâncias ou 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 06 de Abril de 2021       Ed. nº 490          PÁG. 42 

 
 
 

associações de substâncias, quando interessem à saúde 
humana. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, 
pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação 
que regulamentou o exercício da profissão. 
 

12 

DENTISTA 20 HORAS 
 
Atendimento entre os dias de semana segunda feira a sexta 
feira das 7h30min a 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
– Local Unidade Mista de Saúde – Município de Rancho 
Alegre-PR. 
 
Descrição Sumária Diagnostica e trata afecções da boca, 
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. 
Descrição Detalhada Executar exames e anamnese para 
verificar condições gerais e bucais do paciente e programar o 
plano de tratamento individual a ser efetuado; aplicar 
anestesias, evitando que o paciente sinta dor durante a 
execução do procedimento; remover cavidades de cárie e 
reconstruir o elemento dental através de obturações em 
amalgama, resina, restaurações metálicas fundidas e coroas 
totais; realizar cirurgias bucais, profilaxia e limpeza bucal, 
eliminação de processo inflamatório/infeccioso e quadro 
álgico, controle de seqüelas e outros procedimentos para 
manter a saúde bucal do paciente. Restabelecer falhas 
dentarias, através de trabalhos de dentística e prótese, de 
modo a devolver ao paciente a função mastigatória, estética, 
e dimensão vertical adequadas; prescrever medicação para 
pacientes que se submeteram a cirurgia odontológica ou que 
necessitem da utilização de fármacos; orientar os pacientes 
sobre hábitos e normas de higiene visando preservar a saúde 
bucal; solicitar a compra de materiais a serem utilizados bem 
como controlar seu estoque; participar de equipe 
multidisciplinar no desenvolvimento de ações que visem à 
promoção, prevenção e recuperação da saúde da população, 
acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudo de casos, colaborando no 
estabelecimento de planos de trabalho, visando prestar 
atendimento integral ao indivíduo; participar de equipe 
multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na sua 
área de atuação, analisando dados para o estabelecimento 
de prioridades nas atividades a serem implantadas; participar 
na elaboração e/ou adequação de programas, normas e 
rotinas visando à sistematização e melhoria da qualidade das 
ações de saúde; participar de encontros e reuniões técnicos 
e/ou administrativos quando convocado; preencher 
documentos e boletins para alimentação do sistema de 
informações de saúde; realizar ações de educação em Saúde 
na comunidade; participar do programa Saúde da Família. 
Integrar-se com equipe de saúde da Unidade para qual for 

12 Mensal R$ 2.293,00 R$ 27.516,00 
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designado; participar do planejamento, organização, 
execução, acompanhamento e avaliação dos programas 
(ações) de saúde priorizados para a área de abrangência da 
Unidade de Saúde, região e município. Organiza, controla e 
executa ações de atendimento odontológico. Efetua exames, 
emitem diagnósticos e trata afecções da boca, dentes e 
regiões maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral. 
Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamentos 
odontológicos, bem como extrações e pequenas cirurgias; 
utilizar técnicas para recuperação, manutenção e promoção 
da saúde bucal e geral, realizando ações previstas na 
programação do serviço; orientar a clientela da unidade de 
atendimento, individualmente ou em grupo, em assunto de 
Odontologia Preventiva e Sanitária; executar quaisquer 
outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria 
funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o 
exercício da profissão. 
 

TOTAL R$ 

 
R$ 

1.133.286,11 
 

PARA O PERÍODO DE 12(DOZE) MESES  

 

Os atendimentos deverão ser cumpridos nos dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

quando houver ocorrência de não cumprimento de carga horária, será aberto procedimento administrativo para 

analisar o descredenciamento. 
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DECRETO Nº 056/2021 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

Considerando que o Conselheiro Tutelar Rafael Souza dos Santos, solicitou férias por 

30 dias, 

Considerando a necessidade de substituição de 01 (um) membro do Conselho Tutelar,   

 

DECRETA: 
  

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, em 01/04/2021, para ocupar o Cargo de Conselheiro 

Tutelar, até 29/04/2021, o Sr HUGO RAFAEL DA SILVA, eleito como suplente em 06/10/2019, dando 

continuidade ao período de férias dos Conselheiros Tutelares. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01/04/2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de abril de 2.021. 

 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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DECRETO Nº 054/2021 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 

procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de Rancho 

Alegre 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade PREGÃO, 
NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, conforme art. 7º, II do 

decreto nº. 12/2010, a partir de 01.04.2021 e até a data de 31.12.2021 os seguintes servidores: 

 

Pregoeiros: 
LÍGIA VIEIRA DA COSTA SILVA 
 Suplente de Pregoeiro: 
ALINE SILVA DE SOUZA 
 
Equipe de Apoio:  
ANA PAULA MOREIRA DA SILVA 

MICHELLE CRISTINE PEREIRA DOS SANTOS  

 

 Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias do 

mês de abril de 2021.    

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 055/2020 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores, abaixo nominados para CONSTITUIR a Comissão 

Permanente de Licitação, para quando necessário, tomar as providências de execução e julgamento 

das licitações que venham a ser realizadas pelo Município de Rancho Alegre/PR, no período de 

06/04/2021 até 31/12/2021, assim composta: 

 

PRESIDENTE: ELITON ANTONIO OZETTA 

MEMBRO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

MEMBRO: LETÍCIA SANTANA MARQUES 

SUPLENTE: SARAH BERTANI COSTA 

 

 ARTIGO 2º. – Compete à comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 

propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como, o julgamento 

do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores do Departamento de Administração e 

Planejamento, sua alteração e cancelamento. 

 

ARTIGO 3º. – A comissão receberá toda a assessoria jurídica, quando solicitada, necessária ao 

desempenho de suas atividades. 

 

ARTIGO 4º. – Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da 

comissão, indicado pela Presidente. 
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ARTIGO 5º. – A Presidente da Comissão de Licitação de que trata a presente, poderá assinar Editais, 

Avisos e Ofícios dela decorrentes. 

 

ARTIGO 6º. – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

  

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de abril de 2021.  

 

 

   

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 057/2021 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a senhorita LUANA TEODORO DE JESUS, do 

exercício do cargo em comissão “COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO”, simbologia CDS, 

conforme a Lei Municipal nº. 063/2006 e alterações determinadas pela Lei nº 274/2013, Lei Municipal nº 

184/2011 e Lei Municipal nº 352/2017 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de 

abril do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

seis dias do mês de abril de 2021. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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DECRETO Nº 058/2021 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor MARCELO LUIZ ROSA, para exercer o cargo em 

comissão “COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO”, simbologia CDS, conforme a Lei Municipal nº. 

063/2006 e alterações determinadas pela Lei nº 274/2013, Lei Municipal nº 184/2011 e Lei Municipal nº 352/2017 

- Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

 

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 de abril do 

corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de abril de 2021. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
 
Considerando ofício oriundo do SETOR DE ENDEMIAS informando sobre o boletim 

epidemiológico da dengue da Secretaria de Estado da Saúde; 
Considerando, o estado de alerta emitido para cidades circunvizinhas;  

Considerando, que o clima é propício para a proliferação do mosquito; 

Considerando, a necessidade de medidas para aprevenção e combate à erradicação do mosquito 

causador da dengue e ações que contribuam com a sua erradicação. 

 

TORNA PÚBLICO, o presente 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
O Município de Rancho Alegre, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, para a realização de 

Processo de Seleção/ Credenciamento para inscrição de eventuais interessados em integrar o PROGRAMA 

TRABALHO E AVANÇO SOCIAL para o ano de 2021, conforme Lei Municipal n° 404/2019 de 12 de fevereiro de 

2019, regulamentado pelo Decreto n° 94 de 6 de maio de 2019, obedecidos os critérios previstos neste Edital.  

1. Das inscrições:  
- As inscrições estarão disponíveis no Centro de Referência em Assistência Social – CRAS sito Avenida Brasil, 

Centro – Rancho Alegre/PR, nos dias 07/04/2021 a 13/04/2021, das 8:30 às 12:00 e 13:30 às 17:00 horas. Todos 

os inscritos passarão por análise social, que consistirá em entrevistas com assistentes sociais da municipalidade 

que, a seu critério, desde que julgado necessário, poderão realizar diligências para a constatação e verificação 

das informações prestadas e a realidade social dos inscritos. (Art. 4º Lei nº 404/2019) 

Em razão do caráter social do programa que visa o atendimento de excepcional interesse público, não serão 

admitidas inscrições de aposentados e pensionistas. Somente poderão ser inscritos no PROGRAMA TRABALHO 

E AVANÇO SOCIAL os legalmente capazes e maiores de 18 (dezoito) anos.  

 

2. Bolsa – auxílio: 
- Os beneficiários do presente programa não terão qualquer vínculo empregatício com o Município e farão jus a 

uma bolsa mensal cujo valor diário será da seguinte forma:  

Para pessoas que exerçam atividades de limpeza pública e outros de interesse público o valor será de R$ 20,00 

(vinte reais) para cada dia de atividade. (Art. 6º, § 4º da lei nº 404/2019) 
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3. Jornada de Atividades:  
Poderá o Município, em razão da conveniência e oportunidade, associada ao interesse público, conforme 

necessidade das Secretarias e Departamentos, reduzir a jornada do inscrito no programa para 20 (vinte) horas 

semanais, durante 05 (cinco) dias por semana, sendo que 02 (duas) horas DEVERÀOser destinadas para 

participação em cursos, estudos, capacitações, alfabetização e outras atividades ministradas pela Secretaria de 

Assistência Social ou outros órgãos da administração municipal, a critério da coordenação do programa, com a 

proporcional redução do auxílio pecuniário, ou seja: R$20,00. (Art. 6º e parágrafos) 

A bolsa a ser fornecida ao beneficiário do presente programa possui caráter indenizatório e os valores despendidos 

a seu título não terão natureza salarial, nem constituirão quaisquer espécies remuneratórias, não se incluindo na 

base de cálculo para efeito de apuração de gastos com pessoal a que se reporta o art. 18 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e não se configura como rendimento tributável, nem sofrerá incidência da contribuição 

previdenciária.  

 

4. Prazo do termo de adesão: 
Cada beneficiário poderá trabalhar, no máximo, 20 (vinte) dias mensalmente, até a data limite de 31.12.2019. 

Findo o prazo estabelecido, o assistido será automaticamente excluído do PROGRAMA TRABALHO E AVANÇO 

SOCIAL, com o cancelamento do pagamento da bolsa.  

 

5. Das áreas de atuação:  
As áreas de atuação do PROGRAMA TRABALHO E AVANÇO SOCIAL ficam delimitadas às atividades de:  

- Limpeza pública e outros de interesse público: ruas, avenidas, terrenos públicos, logradouros públicos, 

arborização e paisagismo de locais públicos, limpeza de córregos e serviços, serviços de limpeza à fim de 

evitar a proliferação de moscas, mosquitos e outros insetos, combate a surtos ou visando a sua prevenção 

bem como serviços afins.   

 

6. Das vagas e das bolsas: 
Ficam abertas até 30 (trinta) vagas para a inclusão no PROGRAMA TRABALHO E AVANÇO SOCIAL, com 

jornada de atividades de 20 (vinte) horas semanais, sendo que 02 (duas) horas serão destinadas para participação 

em cursos, palestras, estudos, capacitações, alfabetização, e outras atividades ministradas pela Secretaria de 

Assistência Social ou outros órgãos da administração municipal, a critério da coordenação do programa.  
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7. Requisitos: (Lei nº 404/2019 e Dec. Nº 94/2019) 
São requisitos para adesão ao programa: 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

b) Estar desempregado; 

c) Não estar recebendo benefício previdenciário e não participar de outro programa assistencial equivalente; 

d) Residir no Município de Rancho Alegre/PR há pelo menos 01 (um) ano; 

e) Estar em ordem com as obrigações militares e direitos civis, políticos e eleitorais; 

f) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público; 

g) Não estar aposentado ou estar em idade de aposentadoria compulsória. 

- As pessoas beneficiadas pelo programa, que tenham filhos em idade escolar, se obrigam a mantê-los 

matriculados na rede pública de ensino. (Art. 5º - Lei nº 404/2019) 

- Os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela 

Secretaria de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos 

benefícios a assiduidade ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras 

atividades ofertadas aos beneficiários. (Art. 6º, § 1º - Lei nº 404/2019). 

 

8. Dos documentos:  
Os interessados em ingressar no programa deverão obrigatoriamente apresentar os documentos originais abaixo 

relacionados no ato da inscrição, inclusive de todos os familiares que habitem a mesma residência:  

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 

4. Carteira de Trabalho; 

5. Holerite ou recebimento de pagamento de pensão, benefício assistencial e/ou aposentadoria (atual); 

6. Comprovante de residência (recente); 

7. Número de telefone para convocação do candidato; 

8. Certidão de nascimento dos menores que ainda não possuam RG. 

 

9.Critérios de Desempate: (Lei nº 404/2019 e Dec. Nº 94/2019) 
Para efeito de desempate entre os inscritos, serão observados, sucessivamente, os critérios de: 

1. Maior tempo de desemprego; 
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2. Família com maior número de integrantes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos completos e superior 

a sessenta anos; 

3. Famílias com maior número de integrantes portadores de necessidade especial ou doença crônica; 

4. Famílias com menor renda per capta. 

Assim sendo, resta devido, que com base na legislação apontada e para publicidade do presente, determino que 

o mesmo seja afixado nos locais de grande circulação, publicado na imprensa oficial, bem como no sítio do 

Município – https://ranchoalegre.pr.gov.br 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos SEIS do mês de Abril  de  
2021. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
PREFEITO  

 
LAYSE DE LIMA CAMARGO COIMBRA 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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DECRETO Nº 059/2021  
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a Srta. LUANA TEODORO DE JESUS para o exercício 

do cargo em comissão “CHEFE DE GABINETE E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS”, simbologia CA-1, 
conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento 

em Comissão e lei nº 406/2019.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 01 de 

abril do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de abril de 2021. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 60/2021  
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO, a pedido, o senhor CARLOS ROBERTO MORAES 

HACKMANN, do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA”, conforme a Lei 

Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão, 

e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 447/2020 (fixa subsídio dos agentes políticos do Poder 

Executivo).   

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir do dia 

dezesseis deste mês, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de abril de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 061/2021  
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA a Sra. FERNANDA GABRIELE LAVISIO HACKMANN 

para o exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE ARBORIZAÇÃO E GESTÃO 
AMBIENTAL”, simbologia CC-4, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - 

Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e lei nº 406/2019.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 16 de 

abril do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de abril de 2021. 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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